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PREFEITURA DO MUNICípIO DE AM~RICO BRASILIENSE {'-' . 

LEI NQ 904 

De 24 de Setembro de 1.992 

, .1' • 

Dispõe sobre a reva1oriz,ção da Escala "ide 

Vencimsntos do pessoal da prefaitura Munici .. -
pal de América Brasi1ianss e dá outras pro-

vidências. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AMfRICO BRASILIENSE, Eetádo 
da São Paulo, de acordo com o qua aprovou a Câmara Municipal, 'em 

sessão Extraordinária de 23 de setembro do corrente ano, ssnciona 8 

promulga a seguinte lei: 

Artigo 1Q - A Escala de Vencimantos do pessoal da Pre-/ 

feitura Municipal, a contar da 1Q de Agosto de 1.992, passa a ser 

a eeguinte: 

REFER~NcrA 

Dl 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

' .. ' 

GRAÚ "A" -
439.064,51 

550.659,68 

600.823,00 

64~.257,33 

683.555,59 

697.875,44 

717.057,10 

742.261.99 

773.790,38 

868.298,18 

955.098,86 

GRAÚ "B" 
5"4.745,93 

593.346,19 

644.256,06 

682.080,19 

731.897,13 

751.264,76 , , 

GRAO lIel! 

595.885,25 

628.918,60 

680.451,36 

733.648,50 

780.992,25 

812.281,09 

GRAÚ "OU 

620.842,49 

671.605,60 

731.121,83 

777.068.28 

840.953,44 

873.297,55 

771.379,56 833.462,44 895.545,00 

7B9.~40,ú9 852.944,50 923.879,50 

822.001,20 886.282.80 974.670,80 

950.058,96 1.039.995,26 1.113.579,94 

1.046.614,79 1.121.492,24 1.229.647,84 

CRAÚ "E" 
655.799,99 

735.635,54 

7Bl.793,54 

829.405,68 

915.904,38 

941 .. 941,15 

965.331.06 

994.947,08 

1.030.916,93 
1.219 .. 868,80 

1.354.379,31 

985.366,01 1.~78.484,61,l.180.068,78 1.281.652,98 1.391.702,31 

1.016.423,74 1.111.160,46 1.205.926.49 1.317.905,28 1.421.270,31 

1.065.423,74 1.144.699,60 1.232.348,91 1.347.192,66 1.4511.471,96 

1.09B.80l,68 1.170.131,13 1.268.259,48 1.384.204,58 1.500.149.25 

16 1.250.510,16 1.3ú8.482,04 1.495.529,08 1.640.727,38 1.822.223.8~ 

17 1.324.182,38 1.444.233,86 1.573.513,13 1.703.026,60 1.878.243,03 
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PREFEITURA DO MUNIC{PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 
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Parágrafo Onico - O aumento salarial da Escala de Vànc! 
mentos acima ã concedido a título de complementaçlo parcial da r.a-
justa salarial, 

dio ou reajuste 
nicípio. 

cujo !ndIDce será deduzido no câso de ~ventual' dias!;' 

definitivoldoa vencimentos doa seruhlores deste l'Iu- '. 
" . " 

Artigo 2Q - O disposto na presente Lei aplica-se sos 1~ .. 
nativos e pensioniatas. 

Artigo la - As despesas com 8 execuQlo de pree.nt.~~l.i': 

onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadaa 8e~ 

necessário. 

Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicsção t retroagindo seus erei tos a la de Agosto de 1. 992.. <-

Artigo SQ - Revogam-se as diaposições em contrirl0.: 
, ~ , , . 

"'.~ -. " ;-.,' 

Prefeitura do Município da América Brasilienas, aos 24 dias do "ma'a" 

da Setembro de 1. 992(hum mil novecentos e novant.a 

Publicada no Setor de Administração da 

Registrada às fls. 14 e 75 do 
\r 

. " . . 

J O s f A L F Jll"'l;AI'~ 

(onza). 

PUBLICADO NO JORNAL .. ~~.õ.k~L~_ 
~ ____ ................................ OA elOAIJ O 1!J..!s2t.~~l~l~ .. 
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